
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 

 
CARGO: PSICÓLOGO  

 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Psicologia e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e 
emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros 
serviços especializados; 

2. Elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, 
para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e 
outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou 
outros problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada; 

3. Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através de 
sessões individuais e grupais; 

4. Participar das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, 
treinamento e reciclagem de servidores e estagiários, quando solicitado pela Administração 
Municipal, utilizando métodos e técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal; 

5. Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções 
cerebrais mímicas, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e 
interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma 
de resolver as dificuldades; 

6. Participar de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o 
esclarecimento e co-participação; 

7. Colaborar nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de 
sua competência; 

8. Participa na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários 
a realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir 
objetivos estabelecidos; 

9. Encarrega-se dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes 
nas atividades; 

10. Participar da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo 
com padrões técnicos propostos, visando o incremento, aprimoramento e desenvolvimento 
de áreas de trabalho e de interesse do município; 

11. Colabora nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e outras 
causas; 

12. Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 

 



     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
CARGO: PSÌCOLOGO  

 
ESPECIALIDADE: ESCOLAR/EDUCACIONAL 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Psicologia, especialização na área e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Aplicar conhecimentos psicológicos na escola, concernentes ao processo ensino-

aprendizagem, em análises e intervenções psicopedagógicas; referentes ao desenvolvimento 
humano, às relações interpessoais e à integração família-comunidade-escola, para promover 
o desenvolvimento integral do ser;  

2. Analisar as relações entre os diversos segmentos do sistema de ensino e sua repercussão no 
processo de ensino para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais capazes de 
atender às necessidades individuais;  

3. Prestar serviços diretos e indiretos aos agentes educacionais, como profissional autônomo, 
orientando programas de apoio administrativo e educacional;  

4. Desenvolver estudos e analisar as relações homem-ambiente físico, material, social e 
cultural quanto ao processo ensino-aprendizagem e produtividade educacional;  

5. Desenvolver programas visando a qualidade de vida e cuidados indispensáveis às atividades 
acadêmicas;  

6. Implementar programas para desenvolver habilidades básicas para aquisição de 
conhecimento e o desenvolvimento humano;  

7. Validar e utilizar instrumentos e testes psicológicos adequados e fidedignos para fornecer 
subsídios para o replanejamento e formulação do plano escolar, ajustes e orientações à 
equipe escolar e avaliação da eficiência dos programas educacionais;  

8. Pesquisar dados sobre a realidade da escola em seus múltiplos aspectos, visando 
desenvolver o conhecimento científico. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: PSÍCOLOGO  
 
ESPECIALIDADE: HOSPITALAR 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Psicologia, especialização na área e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Participar da prestação de serviços de nível secundário ou terciário da atenção a saúde 
2. Atender a pacientes, familiares e/ou responsáveis pelo paciente; membros da comunidade 

dentro de sua área de atuação; membros da equipe multiprofissional e eventualmente 
administrativa, visando o bem estar físico e emocional do paciente;  

3. Oferecer e desenvolver atividades em diferentes níveis de tratamento, tendo como sua 
principal tarefa a avaliação e acompanhamento de intercorrências psíquicas dos pacientes 
que estão ou serão submetidos a procedimentos médicos, visando basicamente a promoção 
e/ou a recuperação da saúde física e mental.  

4. Promover intervenções direcionadas à relação médico/paciente, paciente/família, e 
paciente/paciente e do paciente em relação ao processo do adoecer, hospitalização e 
repercussões emocionais que emergem neste processo.  

5. Acompanhar os pacientes em atendimento clínico ou cirúrgico, nas diferentes especialidades 
médicas.  

6. Desenvolver diferentes modalidades de intervenção, tais como atendimento 
psicoterapêutico; grupos psicoterapêuticos; grupos de psicoprofilaxia; atendimentos em 
ambulatório e Unidade de Terapia Intensiva; pronto atendimento; enfermarias em geral; 
psicomotricidade no contexto hospitalar; avaliação diagnóstica; psicodiagnóstico; 
consultoria e interconsultoria.  

7. Participar de decisões em relação à conduta a ser adotada pela equipe multidisciplinar, 
objetivando promover apoio e segurança ao paciente e família, aportando informações 
pertinentes à sua área de atuação, bem como na forma de grupo de reflexão, no qual o 
suporte e manejo estão voltados para possíveis dificuldades operacionais e/ou subjetivas dos 
membros da equipe. 

 
 
 
 
 

 
 

 



     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 

CARGO: PSÍCOLOGO  
 
ESPECIALIDADE: SOCIAL 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Psicologia, especialização na área e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Atuar na compreensão da dimensão subjetiva dos fenômenos sociais e coletivos, sob 

diferentes enfoques teóricos e metodológicos, com o objetivo de problematizar e propor 
ações no âmbito social; 

2. Desenvolver atividades em diferentes espaços institucionais e comunitários, no âmbito da 
Saúde, Educação, trabalho, lazer, meio ambiente, comunicação social, justiça, segurança e 
assistência social.  

3. Propor políticas e ações relacionadas à comunidade em geral e aos movimentos sociais de 
grupos étnico-raciais, religiosos, de gênero, geracionais, de orientação sexual, de classes 
sociais e de outros segmentos socioculturais, com vistas à realização de projetos da área 
social e/ou definição de políticas públicas.  

4. Realizar estudos, pesquisas e supervisão sobre temas pertinentes à relação do indivíduo com 
a sociedade, com o intuito de promover a problematização e a construção de proposições 
que qualifiquem o trabalho e a formação no campo da Psicologia Social. 

 


